LEI No 3.089, DE 24 DE JUNHO DE 2019
Acrescenta o art. 9o-A à Lei no 2.937, de 2016, que institui a Política Municipal de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Expansão Empresarial.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o  A Lei no 2.937, de 23 de novembro de 2016, que institui a Política Municipal de Apoio ao Desenvolvimento Econômico e Expansão Empresarial passa a vigorar com acréscimo do art. 9o - A, com a seguinte redação:
“Art. 9o-A Excepcionalmente, no Exercício de 2019 os imóveis localizados no Parque Empresarial II serão alienados pelos seguintes valores, exclusivamente em pagamento à vista:

I – Até 31 de agosto de 2019: R$ 33,33/m² (trinta e três reais e trinta e três centavos por metro quadrado);  

II – Até 31 de dezembro de 2019: R$ 40,00/m² (quarenta reais por metro quadrado).

Parágrafo Único. Decreto regulamentará os demais critérios de acesso à aquisição dos respectivos imóveis, respeitados os princípios que regem a administração pública, especialmente os da impessoalidade e publicidade.”

Art. 2o  A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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